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Referente à Mensagem n." 15512022 - PL n.o 81412022 que "Estima a

receita e fixa a despesa do Estado de Mato Grosso para o exercício

financeiro de 2023." .

Autor: Poder Executivo'

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

Submete-se a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, o Projeto de

I-ei n.,, g1412022 - MSG n: 15512022, de autoria do Poder Executivo, a qual cumpriu a primeira

pauta no período entre o dia 1911012022 e 1611112022'

De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa dispor sobre a

elaboração da Lei Orçamentáriaparao exercício financeiro de2023'

O Autor apresenta a seguinte justificativa ao projeto de lei:

Encamiúo à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa, por interrnedio de

Vossa Excelênàia, o ár"*o projeto de Lei 
'oe"Estima 

a Receita e Fixa a Despescr

rlo Estado para o exercíciifiianceiro de 2023", em cumprimento ao disposto na

constituição Federal, constituição Estadual, Lei complementar Federal n'" 101' de

04 de maio de 2000 - LRF, Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

Dirijo-me a essa Casa do Povo a fim de transmitir aos nobres Deputados, à Mesa

Diretora e a todos os Mato-Grossenses, aos quais tenho a honra cle servir como

chefe do Poder Executivo, as informações sobre o desempenho econômico do

Estado, a situação das suas finanças públicas, a discriminação da receita dos fundos

e a proposta de execução orçamentáiia das principais ações govelxamentais para o

exercício de2023.

O projeto de lei compreende o orçamento fiscal referente aos três Poderes

Estaduais, Ministério Público, aos fundos, aos órgãos e entidades da administração

direta e indireta e às empresas estatais dependentes, incluindo as Íundações

legalmente instituídas 
" -untidr. pelo Poder piUtico. Além disso, contempla ainda
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o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos estaduais
a ele vinculados, da administração direta e indireta.

Na proposta orçamentária de 2023 estão previstas receitas e despesas no montante
de R$ 30.815.457.609,00, sendo que o orçamento fiscal corresponde ao valor de
21.486.182.663,00 e o do orçamento da seguridade social F.59.329.274.946,00.

Destaco que a gestão fiscal responsável e o reequilíbrio das finanças públicas
sustentam o processo de aperfeiçoarnento e expansão dos serviços públicos
estaduais, bem como possibilitam a planejamento e a execução de investimentos
fomentadores do desenvolvimento para a cidadania e a melhoria da qualidade de
vida da população mato-grossense.

Em virtude da relevância da matéria, e com certeza de que as dotações consignadas
na peça orçamentária estão em consonância com o objetivo maior do Estado e o
bem-estar da população, encaminho o presente projeto de lei à apreciação desse
Parlamento, contando, como de costurre, com a colaboração de Vossas
Excelências para sua conversão em lei.

Tendo em vista tratar-se de propositura envolvendo legislação orçam entiria, a mesrna tern
elaboração legislativa especial, com procedimento específico, nos termos dos artigos 313 e

seguintes do Regirnento Interno desta Casa de Leis.

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encarninhado a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para emissão de parecer.

Alérn disso, visando atender o principio da publicidade e da transparência da gestão fiscal,
bem como o mandatnento legal disposto no art. 48, § 1", inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei Cornplementar n." 101/2020), foram realizadas duas audiências públicas para explanação e

discussão da propositura, nos dias 18 de outubro e 23 de novembro de 2022, sendo a primeira
presidida por esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação e a segunda presidida pela
Cornissão de Fiscalização e Acornpanhamento da Execução Orçamentária.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo
36 da Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regirnental e
sobre todas as proposições oferecidas à deliberaçáo da Casa.
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Alérn disso, no artigo 313 e seguintes do Regimento Interno dispõe que a Legislação
Orçarnentária Estadual é integrada por Projetos, e suas alterações, de Planos Plurianuais, de Lei de
Diretrizes Orçamentárias e de Orçamentos Anuais, os quais tem um procedimento especial, onde o
projeto será encaminhado inicialmente para apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, que a apreciatá,, conjuntamente com as emendas, no seu aspecto constitucional.

A propositura

financeiro de2023.
dispor sobre a elaboração da Lei Orçamentáriapara o exercício

Prelirninamente, cabe lrisar que a iniciativa da propositura é privativa clo Chefe do

Pocler ltxecutivo, t-tos tertnos do arligo 162, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Crosso,
verbi,;'.

visa

Art.162 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

(...)

III - os orçamentos anuais do Estado.

A Lei Orçamentária Anual, nos termos do § 5" do artigo 162 da Constituição do

Estado de Mato Grosso e em consonância com o § 5" do artigo 165 da Constituição Federal

compreenderá o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e entidades

da Administração Pública direta e indireta, o orçamento de investimento das empresas em que

direta ou indiretarnente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e o orçamento de

seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração
Pública direta ou indireta bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

Além disso, nos tennos do § 6' do artigo 162 da Constituição do Estado de Mato
Grosso e eln consonância com o § 6'do arligo 165 da Constituição Federal, o projeto de lei
orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado, sobre as receitas e despesas,

decorentes de isenções, anistias, rernissões, subsídios e beneficios de natureza ftnanceira, tributária
e creditícia.

Ainda, nos termos do § 7'do arligo 162 da Constituição do Estado de Mato Grosso e

em consonância com o § 8" do artigo 165 da Constituição Federal, a lei orçamentária anual não

conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na

proibição a autoizaçáo para abefiura de créditos suplementares e contrataçáo de operações de

credito, ainda que por antecipação de receita, nos tennos da lei federal.
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Vale ressaltar que, nos tennos do § 15 do arligo 164 da Constituição do Estado de
Mato Grosso, acreseentados pela Ernenda Constitucional n." 8212019, é obrigatória a execução da
Programação inoluída na 1ei orçamentária anual, resultante das emendas parlarnentares, bern como
as etncudas parlauentaÍes ao Projeto de Lei Orçamentária serão aprovadas no lirnite de 10Á (urn por
cento) da Receita Comente Líquida realizada no exercício anterior.

Além disso, nos tennos do § l6-B do artigo 164 da Constituição E,stadual,

ircrcscentado pcla Ernenda Cor-rstitucional n." 10212021, garante a execução, resultante de eucndas
impositivas, as prograurações ir-rcluídas por todas as emendas de iniciativa de Bancada e de Bloco
Parlatrentar, no tnontante de até 0,2oÁ (dois décirnos por cento) da receita comente líquida realizada
no exercício anterior, devendo a Mesa Diretora da Assernbleia Legislativa fazer a gestão pler-ra das

rrlcsrras de fbnna centralizada.

De tnais a mais, a nova redação clada ao arligo 164-A da Constituição do Estado dc

Mato Grosso, prevê que os repasses de recursos financeiros aos Murricípios conternplados colÍI
ct-nendas parlat-neutares irnpositivas, plevistas nos §§ 15 e 16-8 do art.164, devem ser considerados

transferêt.tcias especiais a partir da execução da Lei Orçarnentária do exercício financeiro de 2022,
flcancio dispensada a celebração de convênio e a apreserrtação de plano de trabalho ou de

i ustrumento cor-rgênere.

Ainda, o arligo 25, inciso II e o § 6" do arligo 164 da Constituição do Estado de Mato
Grosso versalr sobre a matéria em análise, que dispõem da seguinte maneira:

1,rt. 25 Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
não exigida esta para o especiÍicado no Art. 28, dispor sobre todas as matérias de

competência do Estado, especialmente:

(..,)

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de
crédito, dívida pública;

Afi. 164 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pela
Assembleia Legislativa, sendo aprovados por maioria absoluta dos seus membros.

(..)

§ 6" Os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados ao Poder Legislativo, pelo Governador do Estado,
nos seguintes prazos: (Parágrafo com redação dada pela EC n" 29, D.O.
01.12.2004)
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(.,,)

III - projeto de lei do orçamento anual, até 30 de setembro. (Inciso acrescentado
pela EC no 29, D.O. 01.12.2004)

Analisando o Projeto de Lei n.' 81412022, encaminhado pelo Chefe do Poder
Executivo através da Mensagem n.o 15512022, que estima a receita e fixa a despesa do Estado de
Mato Grosso para o exercício financeiro de2023, verifica-se que o mesmo é composto por 06 (seis)
aftigos, dispostos nas DISPOSIÇOES PRELiMINARES, DA ESTIMATIVA DA RECEITA, DA
FIXAÇÃO DA DESPESA e DISPOSIÇÕES FINAIS, bem como possui 01 (um) anexo referente ao

demonstrativo da Cornpatibilidade da Programação do Orçamento coln as Metas Fiscais da Lei de
Diretrizes Orçarnentárias - LDO|2023, consignando as perspectivas e cenários econômicos; as

finanças públicas estaduais; a proposta orçamentária de 2023 constando tabela com quadro
demonstrativo com o Íesurlo geral da receita e o demonstrativo da despesa por Poder; Resumo da
Politica Social, ambiental e econômica do governo de Mato Grosso - proposta orçamentária de
2023.

Ultrapassadas essas ponderações iniciais, preliminannente, desde já destacarnos a
possibilidade de emendas parlamentares e oriundas de Comissões, nos tennos do § 2' do arligo 166

da Constituição Federal e § 2o do artigo 164 da Constituição Estadual, bem corro nos tennos da

ADI 1.050-MC.

"O poder de emetrdar projetos de lei, que se reveste cle natureza enrinenteurente
coustitucional, qualiÍica-se corno prerrogativa de ordem político-jurídica inerente
ao exercício da atividade legislativa. Essa prenogativa institucioual, precisamcntc
por não traduzir corolário do poder de iniciar o processo de Íbnnação das leis
(RTJ36/382, 385 - RTJ 37l113 - RDA 1021261), pode ser legitin.rar.nente exercicla
pe los membros do legisiativo, ainda que se cuide de proposições
constitucionalmente sujeitas à cláusula de reserva de iniciativa (ADI 865/MA, rel.
min. Celso cle Mello), desde que, respeitadas as limitações estabeleciclas na

Constituição da República, as emendas parlamentares (a) não importem elt-)

aumento da clespesa prevista no projeto de lei, (b) guarclem afinidade 1ógica
(relação de peftinência) com a proposição original e (c) tratando-se de projetos
orçamentários (CF, art. 165, I, II e III), observern as restrições fixaclas no ar1. 166,

§ 3" e § 4" da Carta Política (...)."

(ADI 1.050-MC, rel. min. Ceiso de Mello, julgarnento crr 2l-9-1994,
Plenário, Dl de 23-4-2004).

Essas são as principais norrnas a sereln observadas quando da elaboração das

cr-nendas ao projeto de lei orçamentário.

Passemos agora as considerações referentes às emendas apresentadas a proposição.
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A Emenda N." 01 de autoria de Lideranças Partidárias, foi elaborada com
fundamento no artigo 764-A, §16-B da Constituição Estadual, bem como está em conformidade
com o disposto no artigo 43, inciso II do Projeto de Lei n! 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes
paru a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o qual agtarda sanção governamental), ruzáo pela
qual deve ser acatada.

As Emendas n.o 02. 03" 04" 05. 06, 07. 08, 09" 10 e 234 de autoria do Deputado Dr.
Eugênio, foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do
Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que

serão aprovadas no limite de até l% (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no

exercício anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto
de Lei n." 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboraçáo da Lei Orçamentária de 2023, o
qual aguarda sanção govornamental),razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n.o 11 e 221 de autoria do Deputado Allan Kardec, foram elaboradas
com fundamento no artigo 164, § 15, da Constituição do Estado de Mato Grosso, no que diz
respeito às ernendas parlamentares de execução obrigatória, que serão aprovadas no limite de até

l% (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício anterior, bem como está ern

confonnidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei n." 57312022 (Dispõe sobre as

diretrizes paru a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o qual agaarda sanção governamental),

razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

A Emenda n.o 12 de autoria do Deputado Allan Kardec, vem ser substituída pela

Emenda n.o 22l,razáo pela qual se toma prejudicada.

As Emendas n.o 13" 14. 15. 16. 17 e 230 de autoria do Deputado Paulo Araujo,
foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do Estado de

Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que serão

aprovadas no limite de até loÁ (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício

anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei
n.' 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o qual

aguarda sanção governamental), razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n.' 18. 19" 20. 21. 22. 23 e 233 de autoria do Deputado Elizeu
Nascimento, forarn elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição

do Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatoria,

que serão aprovadas no limite de até loÁ (ttm por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no

exercício anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto
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de Lei n.' 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentáriad,e2023, o
qual aguarda sanção govemamental),razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n.o 24" 25 e 227 de autoria do Deputado Dilmar Dal Bosco, foram
elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do Estado de Mato
Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que serão aprovadas
no limite de até IoÁ (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício anterior, bem
corno está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei n." 57312022
(Dispõe sobre as diretrizes paraa elaboração da Lei Orçamentáriade2023, o qual agaarda sanção
govemamental), razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n.o 26. 27" 28" 29. 30. 31. 32" 33 e 240 de autoria da Deputada Janaina
Riva, foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do
Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que
serão aprovadas no limite de até l% (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no
exercício anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto
de Lei n" 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o
qual aguarda sanção governamental),razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n.o 34" 35. 36. 37" 38" 39. 40. 41. 42, 43" 44 e 235 de autoria do
Deputado Gilberto Cattani, foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 1 5 e artigo 164-A da

Constituição do Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução
obrigatória, que serão aprovadas no limite de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida
realizada no exercício anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43,

inciso I do Projeto de Lei no 573/2022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2023, o qual agtarda sanção govemamental), razáo pela qual tais emendas devem
ser acatadas.

As Emendas n.o 45. 46. 47" 48" 49. 50 e 238 de autoria do Deputado Valmir
Moretto, foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do

Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que

serão aprovadas no limite de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no

exercício anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto
de Lei n." 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o
qual aguarda sanção governamental),razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n.o 51" 52. 53, 54" 55" 56 e 57 de autoria do Deputado Dr. João, foram
elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do Estado de Mato
Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que serão aprovadas
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no lirnite de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizadano exercício anterior, bem
corllo está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei n! 57312022
(Dispõe sobre as diretrizes paraa elaboração da Lei Orçamentáriade2023, o qual agoard,asanção
govemamental),razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n.o 59. 60. 61. 62. 63" 64 e 223 de autoria do Deputado Eduardo
Botelho, foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do
Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que
serão aprovadas no limite de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no
exercício anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto
de Lei n." 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o
qual aguarda sanção govemamental),razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

A Emenda n.o 58 de autoria do Deputado Eduardo Botelho, vem ser substituída pela
Emenda n.o 223,razáo pela qual se torna prejudicada.

As Emendas n.o 65. 66" 67 e 228 de autoria do Deputado João Batista, foram
elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15, no que diz respeito às emendas parlamentares de
execução obrigatória, que serão aprovadas no limite de até 10Á (um por cento) da Receita Corrente
Líquida realizada no exercício anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo
43, inciso I do Projeto de Lei n." 573/2022 (Dispõe sobre as diretrizes paÍa a elaboração da Lei
Orçamentáriade2023, o qual aguarda sangão governamental),razáo pela qual tais emendas devem
ser acatadas.

As Emendas n.o 68. 69" 70" 71.72. 73" 74. 75. 76. 77" 78 e 236 de autoria do
Deputado Carlos Avalone, foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da

Constituição do Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução
obrigatória, que serão aprovadas no limite de até IoÁ (um por cento) da Receita Corrente Líquida
realizada no exercício anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43,
inciso I do Projeto de Lei n.o 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2023, o qual aguarda sanção govemamental), razáo pela qual tais emendas devem
ser acatadas.

As Emendas n.o 79, 80. 81" 82. 83. 84" 85 e 239 de autoria do Deputado Nininho,
foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do Estado de

Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que serão

aprovadas no limite de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício
anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei
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n.' 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboraçáo da Lei Orçamentária de 2023, o qual
aguarda sanção govemamental),razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n." 86, 87. 88" 89. 90. 91 e 224 de autoria do Deputado Max Russi,
foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do Estado de
Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que serão
aprovadas no limite de até 10Á (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício
anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei
n." 573/2022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboraçáo da Lei Orçamentária de 2023, o qual
aguarda sanção governamental), razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n.o 92. 93" 94" 95. 96, 97. 98" 99 e 229 de autoria do Deputado Wilson
Santos, foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do
Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que
serão aprovadas no limite de até l% (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no
exercício anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto
de Lei n." 573/2022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboraçáo da Lei Orçamentária d,e 2023, o
qual aguarda sanção governamental),razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n." 100.101" 102.103" 104.105" 107" 108.109" 110,111,112 e 222 de
autoria do Deputado Sebastião Rezende, foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e

artigo 164-A da Constituição do Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas
parlamentares de execução obrigatória, que serão aprovadas no limite de até 1% (um por cento) da
Receita Corrente Líquida realizada no exercício anterior, bem como está em conformidade com o
disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei n." 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o qual agtarda sanção governamental), razáo pela qual
tais emendas devem ser acatadas.

A Emenda n." 106 de autoria do Deputado Sebastião Rezende, vem ser substituída
pela Ernend a n.o 222, razáo pela qual se toma prejudicada.

As Emendas n.o ll3.ll4,ll5,ll7" ll8. 119.120.121,122.123. 124. 125.126.
127.128. 129 e 220 de autoria do Deputado Xuxu Dal Molin, foram elaboradas com fundamento no
artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às

emendas parlamentares de execução obrigatória, que serão aprovadas no limite de até I % (um por
cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício anterior, bem como está em

conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei n." 573/2022 (Dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o qual agtarda sanção govemamental),
razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.
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A Emenda n.o 116 de autoria do Deputado Xuxu Dal Molin, vem ser substituída
pela Emendan.o 220, ruzáo pela qual se torna prejudicada.

As Emendas n.o 31.132. I 136.137.1 l4l.142
241 de autoria do Deputado Valdir Barranco, foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § i5
e artigo 164-A da Constituição do Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas
parlamentares de execução obrigatória, que serão aprovadas no limite de até 1%o (um por cento) da
Receita Corrente Líquida realizada no exercício anterior, bem como está em conformidade com o
disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei n! 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o qual agtarda sanção governamental), razáo pela qual
tais emendas devem ser acatadas.

AsE 144. 145. I 1s0. 151. 1

156.157.158.159.160" 161.162,163,164.165. 166.167" 16g. 169" 170. 171.172" 173.174. 175,
176.177 e 232 de autoria do Deputado Delegado Claudinei, foram elaboradas com fundamento no
artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às

emendas parlamentares de execução obrigatória, que serão aprovadas no limite de até 1% (um por
cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício anterior, bem como está em
conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei n." 57312022 (Dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o qual aguarda sanção govemamental),
razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n." 178. 179. 180. 181. 182" 183 e 231 de autoria do Deputado Thiago
Silva, foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do
Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que

^ 
serão aprovadas no limite de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no
exercício anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto
de Lei n.' 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o
qual aguarda sanção governamental), razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n.' 184" 185. 186. 187. 188" 189. 190 e 191 também de autoria do
Dcpr"rtado 'l'hiago Silva, remanejam recursos orçarnentários entre Órgãos e Secretarias de Estaclo,
atrulanclo dcspesas de alguns órgãos, o que é vedado pelo disposto no arligo 42, daPLDO|2O23,
Lrma vez ar-rula despesas de caréttclr essências dos órgãos e entidades, motivo pela qual tais emendas

clevem ser rejeitadas.

As Emendas n.o 192" 193. 194. 195 e 237 de autoria do Deputado Dr. Gimenez,
foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-A da Constituição do Estado de

Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que serão

Av. Andre Antôr]io Maggi, n." 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá - M-t. (IS/LS)

10



Esrloo oe MRro Gnosso

AsseMglrtR LrorsmnvA Do Esrnoo or MRro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

aprovadas no limite de até l%o (um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício
anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei
n." 57312022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o qual
agtatda sanção governamental), razão pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n." 196" 197. 198" 199. 200" 201. 202. 203. 204" 205, 206. 207. 208,
209.210,211e226 de autoria do Deputado Ulysses Moraes, foram elaboradas com fundamento no
artigo 164, § 15 e artigo L64-A da Constituição do Estado de Mato Grosso, no que diz respeito às

emendas parlamentares de execução obrigatóna, que serão aprovadas no limite de até i% (um por
cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício anterior, bem como está em
confonnidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei n! 573/2022 (Dispõe sobre as

diretrizes paru a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o qual agtarda sanção govemamental),
razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

As Emendas n," 212.213.214" 215.216,217 e 225 de autoria do Deputado Faissal,
foram elaboradas com fundamento no artigo 164, § 15 e artigo 164-Ada Constituição do Estado de
Mato Grosso, no que diz respeito às emendas parlamentares de execução obrigatória, que serão
aprovadas no limite de até 1% (ttrn por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício
anterior, bem como está em conformidade com o disposto no artigo 43, inciso I do Projeto de Lei
n.' 573/2022 (Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, o qual
agtarda sanção governamental), razáo pela qual tais emendas devem ser acatadas.

A Emenda n.o 218 de autoria do Deputado Faissal, remaneja recursos orçamentários
entre Orgãos e Secretarias, anulando despesas da Secretaria de Comunicação, o que é vedado pelo
disposto no artigo 42, daPLDO|2023, uma vez anula despesas de caúúer essências dos órgãos e

entidades, motivo pela qual tal emenda deve ser rejeitada.

A Emenda n.o 219 de autoria do Deputado Wilson Santos, remaneja recursos
orçamentários entre Órgãos e Secretarias, anulando despesas da Empresa Mato-grossense de
Tecnologia de Informação, o que é vedado pelo disposto no artigo 42, daPLDOl2023,vmavez
anula despesas de caráter essências dos órgãos e entidades, motivo pela qual tal ernenda deve ser

rejeitada.

Portanto, diante dos fundamentos acima, não vislumbramos questões constitucionais
que geraln óbices paraa aprovação do presente projeto de lei.

É o pur"""r.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n! 87412022, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem n} 15512022, acatando as Emendas n.os Ol,02,03, 04, 05,
06,07,09,09,10,11, 73,74,15,16, I7,19,19,20,21,22,23,24,25,26,27,29,29,30,31,32,
33, 34, 35, 36, 37 , 39, 39, 40, 4r, 42, 43, 44, 45, 46, 47 , 49, 49, 50, 51, 52, 53, 54,55, 56, 57, 59,
60,67,62,63,64,65,66,67,69,69,70,71,72,73,74,75,76,77,79,79, g0, g1,92,93, g4, g5,

86,87,99, gg, 90,91,92,93,94,95,96,97,9g,99,100, 101,102,103, 104, 105, 107, 10g, 109,
110,111,772,113,114,175,177,119,119,120,121,122,123,124,725,126,127,72g,729,730,
131,132,133,134,135,136,137,139,139,140,I41,L42,143,144,145,746,I47,14g,749,750,
151,152,153,754,155,156,157,159,159,160,161, 162,163,764,165,166,767,769,169,170,
171,172,773,774,175,176,177,179,179,190,191,192,193,192,193,194,195,796,197,r99,
199,200,201,202,203, 204,205,206,207,209,209,2r0,271,212,273,274,215,216,217,220,
221,222, 223, 224, 225, 226, 227, 229, 229, 230, 23I,232, 233, 234,235, 236,237,23g,239, 241
e 241, rejeitando as Emendas n.o 184, 185, 186, 787, 188, 189, 190,791,218 e 219 e pela
prejudicialidade das Emendas n.o 12, 58,106 e I 16.

Sala das Comissões, ern Q\ de LL d,e2022.
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IV - Ficha de Votação

Mensagem n." 15512022 - Proieto de Lei n.'81412022 -Parccer n.'92512022
Reunião da Cornissão em 01 /la, /;oeJ-
Presidonte: Deputado D'Q o.'(^n §,^Q fiar qY
Relator (a): Deputado (a) Q-' !,v'^ca" f-xl (),9'lÚ:/

Voto Rclator (a

Pclas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto cle Lei n." 87412022, de autoria do
Poclcr Irxecutivo - Mensagern n." 15512022, acatando as Emendas n.os 01 ,02,03,04,05, 06,07,
08,09, 10, 11, 13, 14,75,16,77,19, 19,20,21,22,23,24,25,26,27,29,29,30,31,32,33,34,
35,3ó,3J,38,39,40,47,42,43,44,45,46,47,49,49,50,57,52,53,54,55,56,57,59,60,61,
62,63,64,65,66,67,69,69,70,71,72,73,74,75,76,77,79,79,90,91,92,93,94,95,96,97,
88,89,90,91,92,93,94,95,96,97,99,99, 100, 107,702,103, 104, 105, 707,109, 109, 110, I 11,

l12,l 13,114,115,117,119,119,120,121,122,723,124,125,726,127,129,129,130,137,732,
133,134,135,136,137,139,739,140,147,142,143,144,145,146,147,149,149,150,151,152,
I 53, I 54,155,156, 157, 159, 159, 1 60,161,1.62,163, I 64,165,166, I 67,169,169,170, 171,772,
113,174,175,176,177,179,179,190,191,792,193,192,793,194,195,196,197,199,199,200,
201,202,203,204,205,206,20J,209,209,210,211,272,213,274,215,216,217,220,227,222,
223,224,225,226,227,229,229,230,237,232,233,234,235,236,237,239,239,241 e241,
rejeitando as Enendas n." 184, 185, 186, 187 , 188, I 89, 190, 191, 218 e 219 e pela

prejudicialidade das Emendas n.o 72, 58, 106 e 1 16.

Posiqão na Comissão
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